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II - sua saída do estabelecimento comercial;
III - a saída de outros produtos não indicados

expressamente no “caput” nos quais tenham sido
empregados os produtos abrangidos pelo diferi-
mento.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos em relação
aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de
setembro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos  21 de agosto de 2003.
OFÍCIO GS-CAT Nº 749-2003
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que introduz altera-
ção no Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços -
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000, para dispor sobre a concessão
de diferimento do lançamento do imposto incidente
nas saídas internas de produtos têxteis, promovidas
pelo estabelecimento industrial, para o momento
em que ocorrer a saída: para outro Estado, para o
exterior, para estabelecimento beneficiário do regi-
me tributário simplificado atribuído à microempre-
sa e à empresa de pequeno porte, para consumidor
final, para quando ocorrer a saída de estabeleci-
mento comercial e para as saídas de outros produ-
tos não-têxteis nos quais tenham sido empregados
os produtos contemplados pelo diferimento.

A proposta não compromete este Estado em
face da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, chamada Lei de Responsabilidade Fiscal, uma
vez que o diferimento aqui tratado é mera posterga-
ção do lançamento do imposto, que efetivamente
será recolhido aos cofres públicos em etapa poste-
rior de circulação da mercadoria.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900
Tel. 3745-3344

UNIDADE CENTRAL DE
TRANSPORTES INTERNOS

Despacho do Diretor Técnico, de 21-8-2003
Cancelando, de acordo com o disposto no artigo

9º da Lei 761, de 14/11/75, e parágrafos 1º e 2º, do
artigo 21, do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 26.538, de 24/12/86, a seguinte inscrição:

COORDENADORIA DE ASSISTENCIA TECNICA
INTEGRAL - CATI

Data de Cancelamento Processo Nº de
Incrição Interessado 

25/07/2003 S.A.A 103.126/1992 13-02-
1205 JÚLIO CESAR ZAMBÃO

11/08/2003 S.A.A 103.678/1986 13-02-
0989 JOSÉ MARTINS DI NADAI

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria da Presidente, de 20-8-2003
Designando, termos da Lei n° 10.294, de 20 de

Abril de 1999, regulamentada pelo Decreto
n°44.074, de 1° de Julho de 1999 e pela Portaria  n°4
de 04 de Agosto de 2003, Cândido Spinola Alvaren-
ga Junior, portador da cédula de identidade RG. N°
9.249.877-2 SSP/SP, como ouvidor, para o mandato
inicial de 02 (dois) anos, atendendo os termos da
Lei Estadual n° 10.294, de 20 de Abril de 1999,
Decreto n°44.074 de 1° de Julho de 1999 e da Porta-
ria n° 4 de 04 de Agosto de 2003. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. (5)

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 21-8-2003
Acolhendo a justificativa das autoridades com-

petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que

DECRETOS

DECRETO Nº 48.041, 
DE 21 DE AGOSTO DE 2003

Cria, junto à Secretaria da Ciência, Tecnolo-
gia, Desenvolvimento Econômico e Turismo,
a Comissão de Desenvolvimento do Pólo
Tecnológico da Indústria Têxtil e de Confec-
ções e dá providência correlata

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 11.274, de 3 de dezembro de 2002, junto à
Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento
Econômico e Turismo, a Comissão de Desenvolvi-
mento do Pólo Tecnológico da Indústria Têxtil e de
Confecções, composta dos seguintes membros:

I - representantes dos Municípios que integram
o Pólo:

a) NILZA TAVOLONI, pelo Município de Ameri-
cana;

b) JOSÉ LUCIANO DOMICIANO DA SILVA, pelo
Município de Nova Odessa;

c) RAFAEL CERVONE NETTO, pelo Município de
Santa Bárbara D’Oeste;

d) RAUL PEREIRA DE CAMARGO JUNIOR, pelo
Município de Sumaré;

e) SILVIO MARCONDES, pelo Município de Hor-
tolândia;

II - representantes das indústrias têxteis e de
confecções instaladas no Pólo:

a) MÁRIO ZOCCA, pelo Sindicato das Indústrias
de Tecelagens de Americana, Nova Odessa, Santa
Bárbara D’Oeste e Sumaré - SINDITEC;

b) SÉRGIO MENIN, pelo Sindicato da Indústria
Têxtil - SINDITÊXTIL;

c) WLADIMIR ANGELINO FAÉ, pela Federação
das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP;

III - JOSÉ ZENO FONTANA, representante do
Poder Executivo do Estado;

IV - Deputado VANDERLEI MACRIS, represen-
tante da Assembléia Legislativa do Estado.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de agosto de 2003.

DECRETO Nº 48.042, 
DE 21 DE AGOSTO DE 2003

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 8º, XXIV, § 10,
da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentada a Seção XXIII ao

Capítulo IV do Título II do Livro II, composta pelo
artigo 400-C ao Regulamento do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“Seção XXIII
DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS TÊXTEIS
Artigo 400-C - O lançamento do imposto inci-

dente na saída dos produtos classificados nos capí-
tulos 50 a 58 e 60 a 63, exceto os produtos das posi-
ções  5001 a 5003, 5101 a 5105, 5201 a 5203, 5301 a
5305, 5505, 5601, 5604, 5607, 5608, 5609, 6305,
6306, 6309 e 6310, todos da Nomenclatura Brasilei-
ra de Mercadorias do Sistema Harmonizado -
NBM/SH, fica diferido, na proporção de 33,33%
(trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por
cento) do valor da operação, para o momento em
que ocorrer (Lei nº 6.374/89, art. 8º, XXIV, e § 10, na
redação da Lei nº 9.176/95, art. 1º, I):

I - sua saída, promovida pelo estabelecimento
fabricante:

a) para outro Estado;
b) para o exterior;
c) para estabelecimento enquadrado como

beneficiário do regime tributário simplificado atri-
buído à microempresa e empresa de pequeno
porte;

d) para consumidor final;

trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-
nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesou-

ro Estadual

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

22-8-03 2003PD01225 21.213,33
TOTAL 21.213,33

PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesou-
ro Federal

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

22-8-03 2003PD01226 84.853,34
22-8-03 2003PD01227 50.232,77
TOTAL 135.086,11

PD Referente a Liberação de Custeio

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

20-8-03 2003PD01140 867,73
20-8-03 2003PD01141 489,74
TOTAL 1.357,47

CONSELHO ESTADUAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES

Deliberações da 252ª Reunião Ordinária, 

de 1º-7-03

1. Secretaria de Agricultura e Abastecimento
453-03 - Processo 429-03 - Gabinete do Secretá-

rio - Codasp. Aprovando a aquisição e habilitação
de 2 telefones celulares, para uso dos Assessores
da Presidência e Diretoria de Operações da Compa-
nhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo -
Codasp, na Av. Miguel Stéfano, 3900 - Água
Funda/SP. As contas dos telefones celulares deve-
rão ser enviadas mensalmente a este Conselho até
o 5º dia útil após o vencimento, conforme prevê o
Decreto Estadual 39.994-95.

454-03 - Processo 458-03 - Núcleo Engenharia -
Produção de Sementes de Itapetininga. Autorizando
a aquisição de 1 PABX, com capacidade instalada
de 4 troncos e 12 ramais e máxima de 8 troncos e
24 ramais, para o Núcleo de Produção de Sementes
do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes,
na Rua Alfredo Maia, 713 - Itapetininga/SP, em
substituição ao PABX com defeito.

2. Casa Civil
455-03 - Processo 409-03 - Prodesp - Poupatem-

po de Ribeirão Preto. Aprovando a aquisição de 15
transceptores portáteis e acessórios, para utilização
no Posto do Poupatempo, na Av. Presidente Ken-
nedy, 1500 - Ribeirão Preto/SP. Solicita-se no prazo
de 30 dias, cópia do projeto técnico da rede devida-
mente protocolado na Agência Nacional de Teleco-
municações - Anatel, para fins de obtenção das
licenças de funcionamento dos equipamentos.

456-03 - Processo 410-03 - Prodesp. Aprovando
a aquisição de 15 aparelhos telefônicos digitais,
para serem utilizados pela Prodesp, no Palácio dos
Bandeirantes, em substituição aos aparelhos defei-
tuosos e sem condições de recuperação.

457-03 - Processo 411-03 - Prodesp. Aprovando
a aquisição de 2 aparelhos telefônicos digitais, para
a sede da Prodesp, na Rua Agueda Gonçalves, 240 -
Taboão da Serra/SP.

458-03 - Processo 412-03 - Prodesp - Poupatem-
po Sé. Aprovando a aquisição de 20 aparelhos tele-
fônicos digitais, para o Posto do Poupatempo Sé,
na Praça do Carmo, s/nº - São Paulo/SP, em substi-
tuição aos aparelhos danificados.

3. Secretaria da Cultura
459-03 - Processo 471-03 - Assessorias e Ceri-

monial. Autorizando a aquisição de 3 telefones celu-
lares, para uso das Assessorias e Cerimonial da
Secretaria da Cultura. As contas dos telefones celu-
lares deverão ser enviadas mensalmente a este
Conselho até o 5º dia útil após o vencimento, con-
forme prevê o Decreto Estadual 39.994-95.

4. Secretaria da Educação
460-03 - Processo 389-03 - COGSP - Divisão de

Administração. Autorizando a instalação e ativação
do serviço de identificação de chamadas telefônicas
nos terminais 5514-6398 e 5515-0806, instalados na
EE Antonio Aggio, na Rua Hercília Gonçalves dos
Santos, 16 - Jardim Dulce - São Paulo/SP.

461-03 - Processo 392-03 - COGSP - Diretoria de
Ensino Região de Guarulhos Norte. Autorizando a
habilitação de 2 terminais telefônicos, para a EE

Parque Primavera II, na Rua Asteróide, s/nº - Vila
União - Guarulhos/SP.

462-03 - Processo 435-03 - CEI - Diretoria de
Ensino Região de Jaú. Autorizando a habilitação de
2 terminais telefônicos, para uso exclusivo do
Núcleo Regional de Tecnologia Educacional - NRTE,
do CEFAM Prof. Zien Nassif, na Av. Dr. Quinzinho,
754 - Jardim Jorge Atalla - Jaú/SP.

463-03 - Processo 425-03 - CEI - Diretoria de
Ensino Região de Ribeirão Preto. Autorizando a
habilitação de 4 terminais telefônicos, sendo 1 ter-
minal para cada unidade escolar, como segue: EE
Alerdes Corrêa, na Rua Moreira de Oliveira, 242 -
Alto da Boa Vista; EE Expedicionários Brasileiros,
na Rua Orivaldo Braga, s/nº - Conjunto São José; EE
Prof. Glete de Alcântara, na Rua Wladimir Pinto Fer-
raz, 158 - Parque Ribeirão e EE Conde Francisco
Matarazzo, na Rua Sete de Setembro, 474 - Centro -
Santa Rosa do Viterbo - Ribeirão Preto/SP.

464-03 - Processo 430-03 - CEI - Diretoria de
Ensino Região de Jundiaí. Informando que não há
impedimentos quanto a desativação do serviço de
Atendimento Simultâneo no terminal telefônico
4521-9283 da EE Dr. Antenor Soares Gandra, na Rua
Barão de Jundiaí, 53 - Jundiaí/SP.

465-03 - Processo 433-03 - Febem. Aprovando a
transferência dos terminais telefônicos 3645-1588,
3645-1712, 3645-1721, 3835-7080 e 3833-0979, insta-
lados na Rua Campos Vergueiro, 140 - Vila Anastá-
cio, para a Rua Guilherme Cotching, 316 - Vila Maria
- Capital/SP, tendo em vista a mudança de endereço.

466-03 - Processo 437-03 - COGSP. Autorizando
a instalação e ativação de 1 identificador de chama-
das telefônicas, para a EE Belém da Serra, na Rua
das Camélias, 324 - Vila Espanhola - Francisco
Morato - Caieiras/SP.

467-03 - Processo 438-03 - COGSP. Autorizando
a habilitação de 1 terminal telefônico, para a EE Clo-
doaldo Portugal Caribe, na Rua Dom José Gaspar,
2020 - Vila Brasil - Mauá/SP.

468-03 - Processo 475-03 - CEI - Diretoria de Ensi-
no Região de Santo Anastácio. Autorizando a instala-
ção de 1 micro-PABX, para a EE Alfredo Westin
Júnior, na Rua Leonildo Denari, 418 - Presidente Ber-
nardes/SP. Os terminais telefônicos deverão ser liga-
dos ao PABX, em seqüencial de busca automática.

5. Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer
469-03 - Processo 443-03 - Coordenadoria de

Esporte e Lazer. Autorizando a habilitação de 1 ter-
minal telefônico, para uso exclusivo do Setor Admi-
nistrativo da Vila Olímpica Mário Covas, na Rodovia
Raposo Tavares, Km 19,5 - São Paulo/SP.

6. Secretaria do Meio Ambiente
470-03 - Processo 406-03 - Instituto Botânico.

Autorizando a habilitação de 2 terminais telefôni-
cos, para o Núcleo de Lazer Fontes do Ipiranga do
Jardim Botânico do Estado, na Rua dos Etruscos, 41
- Água Funda/SP.

471-03 - Processo 426-03 - DEPRN - Equipe Téc-
nica de Avaré. Autorizando a transferência dos ter-
minais telefônicos (14) 3732-4900 e 3733-7570, ins-
talados no Departamento Estadual de Proteção de
Recursos Naturais, na Rua Amaral Pacheco, 1339 -
Bairro Água Branca, para a Av. Governador Mário
Covas, 525 - Bairro Distrito Industrial - Avaré/SP.

472-03 - Processo 427-03 - DEPRN - Equipe Téc-
nica de Mairiporã. Autorizando a habilitação de 2
terminais telefônicos para a Equipe Técnica de Mai-
riporã, do Departamento Estadual de Proteção e
Recursos Naturais, na Rua do Horto, 931 - Horto
Florestal/SP. Recomenda-se a instalação de 1 micro
PABX, com capacidade instalada de 4 troncos e 16
ramais e máxima de 40 portas, ligando-se as 3
linhas em seqüencial de busca automática.

473-03 - Processo 439-03 - Instituto Florestal.
Autorizando a habilitação de 1 terminal telefônico,
para a Estação Experimental de Ribeirão Preto, uni-
dade do Instituto Florestal, no Anel Viário, lado
direito da pista, sentido a Ribeirão Preto - Sertãozi-
nho/SP.

474-03 - Processo 470-03 - DEPRN - Equipe Téc-
nica de São Bernardo do Campo. Autorizando a
habilitação de 2 terminais telefônicos, para a Equipe
Técnica do Departamento Estadual de Proteção e
Recursos Naturais, na Av. Lucas Nogueira Garcez,
325 - Centro - São Bernardo do Campo/SP. Reco-
menda-se que seja instalado 1 PABX com capacida-
de instalada de 4 troncos e 12 ramais e máxima de
8 troncos e 24 ramais, ligando-se 3 terminais em
seqüencial de busca automática.

7. Procuradoria Geral do Estado
475-03 - Processo 457-03 - Diretoria Administra-

tiva de Assistência Judiciária de São José dos Cam-
pos. Autorizando a habilitação de 1 terminal telefô-
nico, para a Procuradoria de Assistência Judiciária
Criminal, na Rua Paulo Setúbal, 220 - Centro - São
José dos Campos/SP.

ASSINATURAS– (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL– (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA– EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – Fone/Fax (11) 3825-6101 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – Fone (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz

• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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